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RESUMO
Este trabalho busca responder a um problema referente à proteção do meio ambiente e da fauna brasileira posto que, a legislação ambiental pátria pode estar sendo ineficiente para combater o tráfico de animais silvestres. O objetivo da pesquisa é demonstrar a eficiência ou ineficiência da legislação ambiental brasileira, especialmente aquela voltada à proteção da fauna, diante das necessárias ações de combate ao tráfico de animais silvestres no país. A pesquisa que norteia o trabalho é bibliográfica, baseada em legislações, codificações, jurisprudências, documentos nacionais e internacionais, que tratam da proteção ambiental e da fauna brasileira. Da análise desses materiais se observou que as leis de proteção à fauna brasileira focam na penalização do delito de tráfico de animais silvestres e de caça ilegal, porém, a pena é considerada branda e não coíbe os infratores efetivamente. A pesquisa aponta para a falta de uma estrutura jurídica ambiental que promova a sustentabilidade ambiental com maior rigor no controle do tráfico de animais silvestres, bem como, para a necessidade de se criar políticas públicas que incentivem a educação para a proteção dos animais e gerem maior consciência ecológica, baseando-se nos documentos internacionais que orientam a proteção contra a caça ilegal e o tráfico de animais silvestres. Conclui-se pela necessidade de alterações legislativas para proteção da fauna brasileira e punição mais efetiva aos traficantes de animais silvestres que incluam também a educação ambiental e sustentável para manter o equilíbrio ecológico de forma mais eficaz.
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1 INTRODUÇÃO 

	A proteção do meio ambiente tem se destacado nos últimos anos como um problema que requer ação imediata em vista das consequências que o planeta tem apresentado diante da exploração humana desenfreada dos recursos naturais e do descaso para com a flora e a fauna.
	Nesse sentido foram já formulados diversos pactos internacionais que incentivam a criação de leis ambientais, com o fim de preservar e proteger o meio ambiente, sendo as iniciativas mais recentes a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada no Rio de Janeiro (Rio+20) em 2012, pela Organização das Nações Unidas, e o Acordo Verde Europeu, realizado em 2019.
	O Brasil é um dos países que adota essas iniciativas de proteção e preservação do meio ambiente e produz leis ambientais que buscam atender às expectativas internacionais, incluindo a fauna brasileira nas leis de proteção ao ambiente. A preocupação com a fauna é aparente na legislação brasileira, embora a eficácia da aplicação da lei possa ser contestada. 
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	A legislação brasileira é ampla no que diz respeito à preservação e proteção do meio ambiente, contudo, a proteção da fauna se encontra minimamente amparada quanto ao enfrentamento do tráfico de animais silvestres, sendo possível observar que o descaso para com estes e o ambiente em quem vivem ainda é expressivo. Muitos dos casos de tráfico e de comércio ilegal de animais silvestres não são resolvidos pela própria falha da lei, que permite diferentes interpretações jurídicas as quais resultam em decisões contraditórias no que diz respeito à tutela da fauna. 
	Essa constatação levou a se levantar o problema que induz à pesquisa em comento: Embora a legislação ambiental pátria seja expressiva pode-se verificar a (in)eficiência dessa legislação no que diz respeito à proteção da fauna, diante dos casos noticiados de tráfico de animais silvestres? 
	Para buscar respostas a essa problemática este artigo representa um ensaio teórico baseado na pesquisa bibliográfica, esta respaldada em fontes documentais oriundas de legislações, codificações, jurisprudências, documentos nacionais e internacionais, entre outros, que destacam a proteção ambiental e, em especial, da fauna brasileira.
	A análise da sistematização legal que visa proteger a fauna nacional é, portanto, relevante diante das ações de combate ao tráfico de animais silvestres e de proteção ao meio ambiente do qual esses animais dependem para sobreviver. Refletir nesses aspectos contribui para o conhecimento acadêmico, pessoal e profissional. 
	Nessa perspectiva, o objetivo da pesquisa é refletir sobre a eficiência ou a ineficiência da legislação ambiental brasileira voltada à proteção da fauna, diante das necessárias ações de combate ao tráfico de animais silvestres no país.
	Este trabalho está estruturado de modo que o leitor possa compreender, inicialmente, os aspectos históricos que levaram à criação de leis de proteção ambiental no Brasil. Em seguida se apresenta uma exposição dos impactos ambientais e responsabilidades decorrentes do mau uso dos recursos ambientais e do tráfico de animais silvestres, de modo a refletir sobre a necessidade de gestão e uso sustentável da fauna. Como o Brasil já possui legislação específica sobre o assunto, se propõe a chamar a atenção para essas leis, já antigas e inadequadas aos modelos internacionais de proteção ao meio ambiente, na tentativa de analisar a eficiência ou ineficiência da legislação ambiental brasileira no que diz respeito à proteção da fauna e o combate ao tráfico de animais silvestres no país, e refletir a possibilidade ou necessidade de alterações legislativas para melhor proteger os bens difusos com o fortalecimento da educação ambiental na sociedade brasileira.

2 PROTEÇÃO DA FAUNA BRASILEIRA FRENTE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES 

	A proteção da fauna está inclusa no direito humano ao meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado. Nessa perspectiva se torna relevante definir o que é meio ambiente e fauna com a finalidade de analisar o direito ao meio ambiente protegido conforme salientado em documentos internacionais e na legislação pátria.

2.1 DEFINIÇÕES: MEIO AMBIENTE E FAUNA

	Meio ambiente é um termo utilizado para indicar “o conjunto de elementos físicos, químicos, biológicos e sociais que podem causar efeitos diretos ou indiretos sobre os seres vivos e as atividades humanas”, definição esta dada pela Organização das Nações Unidas (ONU, 1972).
	Juridicamente falando, no Brasil, o conceito de meio ambiente foi descrito na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. O artigo 3o, inciso I, conceitua o meio ambiente como “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981). 
	Já o termo “fauna”, como conceito legal, é fornecido por Custódio (1997, apud HERNANDEZ e CARVALHO, 2005, p. 6887), segundo o qual, fauna representa “o conjunto de todos os animais, terrestres e aquáticos, incluídos os micro-organismos que vivem em uma área , em uma região ou em um País, em suas diversas categorias em relação ao seu habitat e as respectivas condições existenciais”.
	O conceito de fauna silvestre no contexto jurídico brasileiro é dado pelo artigo art. 29. § 3º, da Lei nº 9.605/98: “São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécimes nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou em águas jurisdicionais brasileiras” (BRASIL, 1998).
	Esse conceito abrange a fauna brasileira dentro dos seus limites territoriais mas exclui os animais exóticos, embora não os deixe sem proteção, colocando-os sob tutela pelo artigo 32 da referida lei, que prevê crime a prática de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, com pena de detenção de três meses a um ano e multa. (BRASIL, 1998).
	Com relação à proteção do meio ambiente e de seu uso, ao fornecer o conceito de meio ambiente, a Política Nacional do Meio Ambiente assegurou, também, que a qualidade ambiental deve ser preservada, melhorada e recuperada, de modo que o desenvolvimento socioeconômico esteja ligado à segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana. Nesse sentido, Paiano (2014, p. 9) afirma que:

o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado caracteriza-se como um direito fundamental, pois decorre do princípio da dignidade da pessoa humana. Na qualidade de um direito intergeracional, o constituinte atual protegeu o meio ambiente para as gerações atuais e futuras, uma vez que, se não for observado este preceito legal, será colocado em risco a própria existência humana. Portanto, tal proteção encontra-se alocada no Art. 225 da CF/88. 

	Em vista dessa proteção vinculada à dignidade humana e ao direito às gerações atuais e futuras, o meio ambiente foi conceituado de modo amplo, complexo, abrangente. Mazzilli (2005, p. 142) compreende que o conceito admitido pelo nosso ordenamento jurídico abarca a “possibilidade de defesa ilimitada da flora, da fauna, das águas, do solo, do subsolo, do ar, enfim, de todas as formas de vida e de todos os recursos naturais”.
	Salienta ainda este autor que a proteção do meio ambiente alcança a “todas as formas de vida, não só aquelas da biota (conjunto de todos os seres vivos de uma região) como da biodiversidade (conjunto de todas as espécies de seres vivos existentes na biosfera [...])”, e também o meio que as abriga ou de onde retiram sua subsistência (MAZZILLI, 2005, p. 143). 
	Ao considerar, portanto, o conceito de meio ambiente, este deve estar relacionado com o direito humano coletivo de usufruir e de cuidar do meio ambiente e de tudo que o compõe.

2.2 MEIO AMBIENTE COMO BEM JURÍDICO DIFUSO

	O direito ao meio ambiente tem sido destacado nos ordenamentos jurídicos internacionais e nacional por este representar um bem jurídico diretamente relacionado à preservação da vida humana e de todos os ecossistemas existentes no planeta.
	Trennepohl (2020, p. 27) explica que “o meio ambiente é um bem difuso, pertencente a toda a coletividade. [...] direitos difusos são transindividuais, indivisíveis e podem ter sua titularidade exercida por pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato” (art. 81 do Código de Defesa do Consumidor). Este autor destaca ainda que os bens difusos são de direito coletivo, com a diferença de que podem ter sua titularidade ligada a um grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si.
	Ressalta-se o inciso I do artigo 2o da Política Nacional do Meio Ambiente que trata o meio ambiente como um patrimônio público, portanto, de uso coletivo, e que requer a atenção do Estado para a manutenção do equilíbrio ecológico (BRASIL, 1981).
	A Constituição Federal de 1988 determinou, no artigo 225, os princípios do Direito Ambiental apresentando o meio ambiente como um bem a ser tutelado pelo Estado, ou seja, um bem difuso e solidário que requer a intervenção do Estado (RODRIGUES, 2019). 
	Trennepohl (2020, p. 28) ressalta que, ao se referir a um “bem de uso comum do povo”, o artigo 225 da CF/88 não enquadra o meio ambiente como um bem público tradicional, já que o conceito de meio ambiente acresce a expressão “essencial à sadia qualidade de vida”. Ou seja, o titular do bem difuso pode ser privado, mas deve fazer uso racional desse bem de modo que as próximas gerações também possam dele usufruir. 
	O Supremo Tribunal Federal admite que o meio ambiente é um bem de terceira geração, de titularidade coletiva e que reflete um direito humano abrangente, pertencente à coletividade social. Nesse sentido, o ministro Celso de Mello julgou que o meio ambiente é um direito cuja integridade está respaldada pelo artigo 225 da CF/88 sendo, portanto, justificado um “regime de proteção especial” com base na preservação dos “direitos das sucessivas gerações” em face de que o direito à preservação do meio ambiente precede a atividade econômica. Destaca o ministro que “a preservação da integridade do meio ambiente: expressão constitucional de um direito fundamental que assiste à generalidade das pessoas” (BRASIL, 2006).
	No interesse geral se insere a tutela do meio ambiente, cuja proteção está relacionada com a sustentabilidade. Alcançando o patamar de direito difuso e coletivo, a proteção a esse direito requer a promoção do desenvolvimento sustentável e responsabilização dos que causam danos ao meio ambiente e a todas as formas de vida que nele se encontram, a “assegurar a concretização do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado” (ANDRADE, 2020, p. 24).
	O ministro Alexandre de Moraes destaca, em decisão de mérito RE 654833/2020, a seguinte conclusão:

O meio ambiente deve ser considerado patrimônio comum de toda humanidade, para a garantia de sua integral proteção, especialmente em relação às gerações futuras. Todas as condutas do Poder Público estatal devem ser direcionadas no sentido de integral proteção legislativa interna e de adesão aos pactos e tratados internacionais protetivos desse direito humano fundamental de 3ª geração, para evitar prejuízo da coletividade em face de uma afetação de certo bem (recurso natural) a uma finalidade individual. [...]. (OABDF, 2020, p. 1).

	Ainda nessa decisão fica claro que o dano causado ao meio ambiente deve ser cobrado pelo Estado em função de que o direito ao meio ambiente é um direito fundamental indisponível, sendo que, a reparação do dano e a recomposição ambiental não prescrevem, como afirma: “é imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental” (MORAES, apud OABDF, 2020, p. 1). 
	Na perspectiva apontada, a tutela do meio ambiente tem em vista preservar os valores que não podem ser mensurados economicamente e essa defesa busca incentivar na sociedade o desenvolvimento sustentável, evitando atividades que possam degradar o meio ambiente e, consequentemente, a todos os que nele vivem. 
	Essa visão de promoção ao uso racional dos recursos e do meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável foi salientada na Conferência de Estocolmo, em 1972, e nas Conferências de 1992, realizadas em Dublin e no Rio de Janeiro, a saber: a Conferência Internacional sobre Água e Meio Ambiente, e a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a ECO92, da qual resultou a Agenda 21 que trata do uso sustentável dos recursos naturais e hídricos (MAZIERO et al., 2016).

2.3 FUNDAMENTOS INTERNACIONAIS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE PARA UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

	A Declaração Universal dos Direitos Humanos, realizada em 10 de dezembro de 1948, tratou dos direito humanos de forma geral, porém, não trouxe a questão do direito humano a um meio ambiente sadio, equilibrado e protegido (CORREIA, 2019). 
	A tutela do meio ambiente sob a visão conceitual apresentada tem fundamento na Declaração de Estocolmo, considerada um marco histórico por ter destacado o meio ambiente como um bem a ser tutelado.
	Essa Declaração foi resultado da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, realizada em Estocolmo, na Suécia, em 1972, e salientou o direito fundamental do homem ao meio ambiente saudável e equilibrado. Em seu Princípio no 1 ressalta que o homem tem o direito de ter condições de vida adequadas em um meio ambiente de qualidade, e é seu dever proteger e melhorar esse meio para as próximas gerações. Ainda destaca a relação existente entre o homem e a natureza, em que ambos são beneficiados, posto que “o homem é ao mesmo tempo obra e construtor do meio ambiente que o cerca”. Desse modo, deve buscar um desenvolvimento econômico que também leve em conta a proteção e a preservação do meio ambiente (ONU, 1972, apud PAIVA, 2017).
	A Conferência realizada em Estocolmo, exaltou a importância de “inserir o homem no contexto ambiental como usuário e também responsável pelo ambiente” (MAZIERO et al., 2016, p. 89), e reconheceu o impacto do desenvolvimento econômico sobre o ambiente incentivando o desenvolvimento sustentável.
	O meio ambiente como objeto de atenção do Estado brasileiro, como um todo, de forma holística, ainda era um processo em construção no país mas, seguindo as tendências do cenário internacional, cujas preocupações se voltavam sobre a sociedade capitalista e seus efeitos ao meio ambiente, o Brasil já apresentava preocupação com a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, cujo resultado se deu com a criação da Política Nacional do Meio Ambiente, em 1981, e a inserção da proteção ao meio ambiente na Constituição Federal de 1988. 
	A compreensão da questão do desenvolvimento sustentável, afirmada no documento internacional e na legislação brasileira foi confirmada na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente realizada no Rio de Janeiro, em 1992, da qual resultou nova Declaração, em cujo Princípio 1 consta que: “Os seres humanos estão no centro das preocupações com o desenvolvimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e produtiva, em harmonia com a natureza” (ONU, 1992, apud ROCHA e QUEIROZ, 2011).
	Nesses dois momentos em que as Nações Unidas se reuniram para debater os problemas relacionados com a preservação do meio ambiente no planeta percebe-se a preocupação com a degradação da natureza pela ação humana e a busca por medidas desenvolvimentistas que possam, ao mesmo tempo, promover o progresso e preservar o meio ambiente tendo como foco principal a própria sobrevivência do homem. Contudo, esses documentos foram marcados por “uma visão antropocêntrica de mundo [...] desconsiderando o fato de a espécie humana ser parte da grande cadeia ecológica que rege a vida na Terra” (SÃO PAULO, 1997, p. 14). 
	Apesar de sua visão generalizada e voltada mais para a subsistência do homem, esses documentos respaldaram a proteção do meio ambiente e a importância de se criar leis que visem preservar a vida humana e regular o uso dos recursos naturais para um desenvolvimento sustentável. Destacam Rocha e Queiroz (2011), que essas declarações levaram os países a refletirem sobre a relação que existe entre o homem e a natureza e que, quando esta é protegida, ambos se beneficiam, posto que a proteção do meio ambiente aproveita a todos e a sua degradação é igualmente prejudicial a todos. 
	Além dos documentos já expostos, o Brasil também é signatário de modelos internacionais mais recentes que visam a gestão e o uso sustentável dos recursos naturais, a exemplo dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável sugeridos pela Organização das Nações Unidas, ainda em 2012, na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada no Rio de Janeiro (Rio+20). Trata essa conferência de diversos assuntos relevantes ao uso sustentável do meio ambiente, incluindo o manejo, preservação e proteção da fauna. O Objetivo 15 inclui a necessidade de “proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade” (ONU BRASIL, 2016, p. 15).
	O Objetivo 15 é dividido em 9 tópicos, sendo que, destes, se destacam dois: o propósito 5, que visa: “Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade e, [...] proteger e evitar a extinção de espécies ameaçadas”; e também o propósito 7, que afirma a pretensão de: “tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas, e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da vida selvagem” (ONU BRASIL, 2016, p. 29;30).
	Em 2019 foi proposto, também, o Acordo Verde Europeu, que trata, principalmente, de políticas e estratégias para conter o avanço do aquecimento global, mas, que apresenta em seu contexto estratégico propostas de medidas para a biodiversidade, considerando que “a crise da biodiversidade e a crise climática estão intrinsecamente ligadas”, e englobando a gestão de áreas florestais e marítimas, a proteção do ambiente e o combate à perda de espécies e do ecossistema (COMISSÃO EUROPEIA, 2020).
	Nessa perspectiva também se considera importante citar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, também conhecida como Convenção de Palermo, considerada como um instrumento global de combate ao crime organizado transnacional. Essa Convenção entrou em vigor no dia 29 de setembro de 2003 e aborda a questão do crime organizado transnacional, ou seja, que vai além das fronteiras de um país, fornecendo protocolos para prevenção, repressão e punição d tráfico de pessoas e armas. De acordo com o UNODC (2013, s/p.), “o crime organizado transnacional engloba praticamente todas as ações criminais motivadas pelo lucro e cometidas por grupos organizados, envolvendo mais de um país” Dentre as atividades que podem ser caracterizadas como crime organizado transnacional estão: “tráfico ilícito de drogas, contrabando de migrantes, tráfico de pessoas, lavagem de dinheiro, tráfico ilícito de armas de fogo, de vida selvagem e de bens culturais”. (ressalto nosso)
	O Brasil tem aceitado os acordos internacionais e elaborado leis de proteção e preservação do meio ambiente visando ao desenvolvimento sustentável. Essas diretrizes e normatizações impactam na tutela da fauna brasileira, já que abrangem ações de preservação do ambiente em que os animais silvestres vivem, como as florestas, e a questão do tráfico de animais e da caça ilegal, cuja proteção está relacionada com a sustentabilidade.

2.4 LEGISLAÇÃO BRASILEIRA VOLTADA À PROTEÇÃO AMBIENTAL E FAUNA

[bookmark: art3]	A existência de normas internacionais e de tutela constitucional do meio ambiente ressaltou a necessidade de se criar, em sede infraconstitucional, novos paradigmas legislativos de proteção holística do meio ambiente e de suas formas de vida. Todavia, a legislação pátria se preocupava com as questões ambientais mesmo antes dos documentos internacionais acima apresentados. Destacam-se as iniciativas legais mais significativas ao objeto de pesquisa.
	As primeiras normas legais voltadas à proteção dos recursos naturais do Brasil datam da época do Brasil Colônia e versavam sobre o uso das florestas, o corte de algumas espécies nativas, a poluição das águas de abastecimento, com um caráter preservacionista que afetava o valor econômico para a coroa portuguesa. De acordo com Rodrigues (2019), a tutela dos bens ambientais, foi, inicialmente, uma preocupação meramente econômica, pois era considerado um bem privado, pertencente ao indivíduo. Essa visão ainda se fez presente no antigo Código Civil Brasileiro, de 1916 (arts. 554, 555, 567, 584, etc.), referentes ao direito de vizinhança.
	A partir da década de 1930 ocorreram algumas alterações na legislação e o Estado passou a entender que o uso irracional dos bens ambientais poderia afetar a vida humana. 
	Conforme Correia (2019), já em 1934 o governo federal aprovou o Decreto no 24.643, chamado de Código de Águas, que tratava dos direitos e deveres dos proprietários de territórios com águas (particulares e estatais) sendo um marco inicial de proteção desse elemento e das relações sociais dele decorrentes.
	Rodrigues (2019) comenta que, na Constituição de 1934, a proteção do meio ambiente foi desenvolvida para conservação dos recursos econômicos (Código das Águas e o Código Florestal). No contexto de tutela sanitária do meio ambiente, compreendido entre 1950 e 1980, a legislação ambiental tutelava o aspecto econômico-utilitário, e se destacaram algumas leis pertinentes ao objeto de estudo dessa pesquisa, que são: o Código Florestal (Lei no 4.771/65) e o Código de Caça (Lei no 5.197/67).
	Para Maziero et al. (2016, p. 89), essas normas se preocuparam “com o uso dos recursos hídricos para aproveitamento energético, para atender às demandas das novas indústrias que estavam sendo instaladas no país, e com relação aos problemas decorrentes dos períodos de secas”. 
	Antunes (2010) complementa que, na Constituição de 1934, a proteção do meio ambiente foi desenvolvida sob a lógica da conservação dos recursos econômicos. As primeiras leis setoriais foram feitas visando proteção específica do meio ambiente, mas já considerando a proteção de animais, das águas e do patrimônio histórico e cultural.
	O pioneirismo brasileiro na criação de leis ambientais se destacou, de acordo com Correia (2019), ao criar um novo Código Florestal, em 1965, e elaborar a proteção à fauna no Código de Caça de 1967, embora este ainda seguisse os moldes culturais e políticos da época.
	A Lei no 5.197/67 (Código de Caça) já trazia alguma proteção aos animais, ainda de forma precária, mas ressaltou a tipificação do comércio ilegal de animais e produtos decorrentes. O artigo 3o previa: “É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos que impliquem a sua caça, perseguição, destruição ou apanha” (BRASIL, 1967).
	Essa previsão teve respaldo no § 1o, VII, do artigo 225 da Constituição Federal de 1988, cujo texto afirma o seguinte: “§ 1o Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: (...) VII – proteger a fauna [...], vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade” (BRASIL, 1967; 1988a). Destaca-se que o Código de Caça sofreu alterações em alguns dispositivos, através da Lei nº 7.653/88 (BRASIL, 1988b).
	Além destes, foram criados outros decretos e códigos anteriores à Constituição de 1988, não citados aqui por não apresentarem relevância direta à pesquisa, mas que demonstram a preocupação brasileira com o meio ambiente mesmo antes de se tornar objeto de análise internacional. 
	Em consonância com a crescente reflexão internacional sobre o assunto, na década de 1980 foi criada a Política Nacional do Meio Ambiente, pela Lei no 6.938/81, considerada por Rodrigues (2019, p. 64), como “o primeiro diploma legal que cuidou do meio ambiente como um direito próprio e autônomo [...] uma política com princípios, escopos, diretrizes, instrumentos e conceitos gerais sobre o meio ambiente” que firmou o Direito Ambiental como um ramo autônomo do Direito brasileiro.
	A Constituição Federal de 1988, por sua vez, afirmou o meio ambiente como um bem de uso comum a todos os cidadãos, sendo este um direito que deve ser preservado e defendido para que não somente as gerações presentes usufruam do mesmo mas, também, as gerações futuras. Por isso, a Constituição tratou da proteção ao meio ambiente no Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, no Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Reforçando essa tutela, reservou um capítulo específico (Capítulo VI – Do Meio Ambiente, constando do Título VIII – Da Ordem Social) para tratar das questões ambientais, tendo em vista apresentar os deveres da sociedade e do Estado com relação à preservação e proteção do meio ambiente (BRASIL, 1988).
	 Após a Constituição algumas leis federais se destacaram, com a Lei no 6.679/1988, que proíbe a pesca em períodos de reprodução, e a Lei no 9.605/1998 que trata dos crimes e infrações administrativas contra o meio ambiente, favorecendo a punição dos infratores. A Lei no 9.605/98, chamada Lei de Crimes Ambientais, traz, no artigo 29, a penalização do crime contra a fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, cujo texto descreve o seguinte:

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 
§ 1º Incorre nas mesmas penas: I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida; II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta 21 ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. (BRASIL, 1998).

	A respeito dessa definição, Hernandez e Carvalho (2005, p. 6887) comentam que, segundo a Portaria Ibama nº 117/n,  de 1997, o delito tipificado no artigo 29 da Lei no 9.605/98

[...] é o tipo penal que torna ilícita, salvo exceções, a comercialização, a exportação, a aquisição, a guarda (nas diversas formas em que se apresente) de qualquer elemento de nosso patrimônio faunístico ou de seus subprodutos. Recordamos que a venda ou a exposição para fins de venda, a aquisição, guarda, o uso e transporte de produtos ou objetos originários da fauna silvestre são, da mesma forma, vedados.

	Observa-se, contudo, na referida lei, que ela não contempla adequadamente o delito de tráfico de animais silvestres, nem traz uma punição mais severa em caso de o agente utilizar-se de técnicas correspondentes ao crime organizado, como se pode deferir das práticas dos traficantes. Nessa perspectiva, a questão do tráfico de animais e da caça ilegal conduz ao ato de se refletir sobre a legislação e sua aplicabilidade quanto à proteção da fauna brasileira e da consequente punição dos traficantes, visando ao enfrentamento dessa prática delituosa.

2.5 A TUTELA DA FAUNA FRENTE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES: CONSIDERAÇÕES SOBRE A (IN)EFICIÊNCIA DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL COM RELAÇÃO À PROTEÇÃO DOS ANIMAIS SILVESTRES

	A disciplina ambiental, no Brasil, tem respaldo constitucional e em documentos internacionais que determinam a tutela da fauna brasileira, devendo-se supor que os animais silvestres se encontram protegidos pela lei. Contudo, observa-se que o tráfico de animais silvestres e os maus tratos a animais figuram na mídia e nos tribunais ressaltando o fato de que esse delito persiste e tem se tornado mais comum o prejuízo ao meio ambiente e a necessidade de tutelar de forma eficaz a fauna brasileira. 
	As notícias sobre o tráfico de animais, veiculadas pela mídia, ressaltam as apreensões de animais silvestres em aeroportos e estradas, muitas vezes, com prejuízo da vida desses animais (G1BAHIA, 2021; CORREIO BRAZILIENSE, 2021). 
	De acordo com informações do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA, no ano de 2012 o tráfico de animais silvestres causaram grandes impactos ambientais, resultando em que, cerca de 38 milhões de animais foram retirados da natureza a cada ano. Isso ocorre, principalmente, por ser o tráfico de animais altamente lucrativo, como se pode deduzir das informações desse órgão, de que o comércio de animais silvestres movimenta cerca de US$2,5 bilhões de dólares no Brasil (VALADA e SANTOS, 2019, p. 105). 
	A lucratividade do tráfico de animais foi destacada em sentença penal ordinária pela 14a Vara do Tribunal de Justiça de Patos, Paraíba, em julgamento do traficante Valdivino Honório de Jesus, considerado o maior traficante de animais silvestres do país. Destaca o Ministério Público Federal que o traficante já havia sido autuado e preso por 14 vezes pelo mesmo crime de tráfico de animais silvestres, alguns destes em risco de extinção, sendo enquadrado no art. 29, §1º, inc. III, da Lei nº 9.605/98. Desde 1996, quando foi autuado pela primeira vez pelo IBAMA, até 2017, mais de 3.700 animais haviam sido apreendidos com o traficante. Nesse período, o lucro sobre a venda de animais silvestres rendeu ao traficante, entre valores monetários e bens adquiridos com o produto do crime, cerca de R$ 1.339.011,10. Verificou o magistrado que o traficante “obteve lucro elevado [...] em decorrência dessa atividade” (TJPATOS, 2018, p. 9). 
	Valada e Santos (2019, p. 105) apresentam ainda informações da Rede Nacional contra o Tráfico de Animais Silvestres – RENCTAS, em cujo relatório sobre o comércio ilegal da fauna silvestre destaca que “o comércio de animais e seus subprodutos movimentam cerca de 10 a 20 bilhões de dólares/ano, sendo que o Brasil participa com cerca de 5% a 15% do total mundial” o que representa cerca de “4 milhões de animais silvestres vivos”.
	Os números do RENCTAS conferem com os do IBAMA, mas não contam a quantidade de animais que morrem antes de seu destino final, estimado por Valada e Santos (2019) em 90%. Isso considerando que, como a atividade é ilegal, os registros não são exatos podendo-se deduzir que, da captura à comercialização os números de animais pode ser bem maior. Mesmo porque, alguns produtos e subprodutos da fauna, bem como peixes e invertebrados, não constam nos levantamentos citados. A retirada desses animais da natureza contribui para que diversas espécies sejam extintas e que haja o desequilíbrio ecológico.
	Hernandez e Carvalho (2006) analisaram as dificuldades relacionadas com a fiscalização do delito. Segundo estes autores, o tráfico de animais silvestres pode ser comparado ao tráfico de drogas e ao crime organizado.

O comércio ilegal de animais, ao lado das práticas da agropecuária, extrativismo e urbanização, da introdução de espécies exóticas, da reintegração das espécies, da poluição, da pesca e caça excessivas é uma das principais causas de extermínio de espécimes e espécies da fauna silvestre. O tráfico de animais é um dos tipos do crime organizado e caracterizado pela burla de controles oficiais, sigilo nas operações, proteção jurídica, recrutamento de funcionários estatais em suas diversas esferas, uso de persuasão, agressão e eliminação de desafetos. [...] A destruição relacionada ao tráfico de animais desrespeita frontalmente todo o ordenamento jurídico preestabelecido. Ela diz respeito à própria destruição física da fauna. (HERNANDEZ e CARVALHO, 2006, p. 258).

	Estes autores chamam a atenção para o fato de que o tráfico possui uma estrutura semelhante à sociedade de informação, cujas tecnologias aumentam a possibilidade de êxito em suas operações criminosas. A flexibilidade e associação do tráfico com outras atividades, ilegais ou legais, facilita a venda ilegal dos animais silvestres. Essa estrutura forma redes que se infiltram mesmo dentro de órgãos públicos. Seu poder de mobilidade e de se modificar dificulta aos órgãos especializados policiais identificar as redes de tráfico e o local onde atuam. A rede do tráfico de animais procura escoar os animais no interior do país e para fora dele mediante “influências e relações político-econômicas, corrupção nos vários níveis de órgãos relacionados à repressão ao tráfico, ligação com outras atividades ilícitas e estrutura hierárquica própria de uma atividade ilegal” (HERNANDEZ e CARVALHO, 2006, p. 259).
	Ainda explicam estes autores que a estrutura do tráfico de animais inclui fornecedores que, em geral, são pessoas simples, com pouca ou nenhuma renda, com pouca educação sobre preservação ambiental, que consideram a caça como meio de subsistência e que se associam aos traficantes para obterem sua subsistência (a exemplo dos índios).  Além dos fornecedores, a rede conta com intermediários que fazem a conexão entre os locais de captura e os centros urbanos, como os barqueiros, fazendeiros, caminhoneiros e outros que comercializam a outros intermediários secundários, os quais fazem a conexão com os grandes traficantes, que são os que atuam nacional e internacionalmente, com outros comerciantes que conduzem o contrabando. Por fim, a rede culmina nos consumidores, que são as pessoas que compram os animais silvestres para diversos fins, desde a manutenção doméstica até usos exóticos como alimento, peles, espetáculos, farmacêuticos, entre outros. 	A dificuldade em fiscalizar essa rede está, também, no controle da documentação, pois muitos traficantes utilizam documentos que parecem legais mas podem encobrir situações ou produtos ilegais, podem ser fraudados, sofrer alterações ou serem falsos. 
	Outra situação que tem dificultado a proteção dos animais silvestres está na própria legislação e julgamentos dos atos cometidos. As leis de proteção da fauna têm recebido críticas por apresentarem conceitos amplos e imprecisos que possibilitam diferentes interpretações acarretando em pouca ou nenhuma punição aos infratores. Muitas vezes as leis atritam entre si resultando em disparidade de interpretações e decisões, o que gera insegurança jurídica. 	Por isso, diante da possibilidade da ineficiência da legislação ambiental para o enfrentamento do tráfico de animais silvestres, é necessário analisar essa questão e refletir sobre possíveis soluções ao combate ao tráfico, no Brasil. 
	Analisando as Leis no 5.197/67 e no 9.605/98 percebe-se que a legislação nacional de tutela dos animais apresenta lacunas que possibilitam diversas interpretações, ou as penalidades aplicadas não se mostram eficientes para coibir o tráfico de animais. Rodrigues (2019) considera que a Lei no 5.197/67, no que diz respeito à proteção dos animais, está obsoleta, porém, tem sido utilizada em defesa da caça de animais, a exemplo do artigo 2o , que veda a caça profissional mas permite a caça esportiva, ação que insurge contra a própria Constituição, posto que se trata de um ato de crueldade para com os animais. Para este autor, a lei continua a apresentar uma visão antropocêntrica, que constitui, pelo entendimento atual dos animais como bem difuso, um descaso ao texto constitucional. 
	Ainda comenta o autor que, apesar de tutelar os animais como bem difuso, o § 7o da referida lei instituiu, mediante Emenda Constitucional, a prática desportiva utilizando animais quando se tratar de manifestações culturais, inserindo a “crueldade intrínseca” sob o rótulo de “manifestação cultural”, violando precedentes do STF e colaborando para que se abram brechas na lei em prol dos delinquentes.
	Nos tribunais os casos de tráfico de animais silvestres são conduzidos pelo Ministério Público Federal para serem julgados pelos magistrados, mas nem sempre os resultados revertem em benefício à sociedade e ao meio ambiente, muito menos aos animais. Muitas decisões judiciais se baseiam no princípio da insignificância, ou na conduta atípica, o que não gera punição aos infratores, como demonstrado nas decisões abaixo:

Crime contra a fauna - Abate de apenas um animal da fauna silvestre - Ilícito penalmente irrelevante se não demonstrado o dano ao equilíbrio ecológico e à preservação da espécie - Interpretação da Lei nº 5.197/67 - Voto vencido.
Ementa Oficial: Penal. Crime contra a fauna. Atipicidade da conduta. Absolvição. I - A Lei nº 5.197/67 tutela a fauna silvestre e sua preservação, bem como o equilíbrio ecológico, coibindo a utilização e exploração comercial das espécies. II - O abate de apenas um animal da fauna silvestre é penalmente irrelevante se não se demonstra o dano ao equilíbrio ecológico e à preservação da espécie. III - Recurso a que se dá provimento. (TRF - 3ª Região - 2ª T.; ACr nº 95.03.090026-3-SP; Rel. Juiz Célio Benevides; j. 25/11/1997; maioria de votos) RT 750/739  

Fauna - Captura para manutenção em cativeiro de aves pertencentes à fauna silvestre nacional - Ausência de finalidade de comércio - Utilização para simples deleite - Conduta atípica - Infração administrativa - Absolvição.
A captura, para manutenção em cativeiro de seis pássaros da espécie "bigodinho", espécimes integrantes da fauna silvestre nacional, para serem utilizados como simples deleite e ausentes fins de comércio, constitui conduta atípica. Tal conduta, prevista no art. 9º da Lei nº 5.197/67, caracteriza-se como simples infração administrativa. Apelação a que se dá provimento para absolver o apelante, com fulcro no art. 386, III, do CPP. (TRF - 3ª Região - 1ª T.; ACr nº 95.03.069817-0-SP; Rel. Juiz Domingos Braune; DJU 20/8/1996) RJ 228/140. (AASP, in PINHO, 2022).
	
	Em razão de entendimentos judiciais de que a captura e manutenção em cativeiro, o abate de um ou de poucos animais silvestres, não gera dano ao bem jurídico, muitas decisões são ainda tomadas com base no Código de Caça, quando a Lei no 9.605/98 destaca como crime a manutenção em cativeiro, criadouro não autorizado, utilização sem autorização. Tais compreensões dificultam o enfrentamento do tráfico de animais silvestres e da preservação do meio ambiente, nele contido a fauna, e incentivam o comércio ilegal. Como exemplo dessa análise pelos tribunais cita-se a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP, 2021):

RECURSO DE APELAÇÃO EM AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM. APREENSÃO DE ANIMAL SILVESTRE MANTIDO EM CATIVEIRO. De acordo com os elementos constantes nos autos, foi regular a aplicação de multas e apreensão dos animais silvestres, tendo em vista que o particular não possuía documentação legal para a criação dos espécimes. Todavia, forçoso reconhecer a necessidade de adequação das multas impostas a fim de que não se tornem demasiadamente excessivas, a inviabilizar a sua própria finalidade e atenda aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção das multas impostas com redução do valor como medida mais adequada ao caso concreto. Sentença reformada. Recurso parcialmente provido. 

	Por outro lado, a Lei no 9.605/98, que tipifica o crime de tráfico de fauna silvestre, não traz uma definição clara desse crime e não diferencia também claramente o traficante profissional daquelas pessoas que mantém animais em cativeiro ilegal. Com isso, a redação do artigo 29 deixa dúvida e possibilita distintas interpretações. Hernandez e Carvalho (2006) corroboram com essa afirmativa, e destacam algumas situações que se modificaram com a Lei Ambiental em relação à Lei de Caça:

A proibição do comércio ilegal, segunda maior causa de desaparecimento de nosso patrimônio faunístico, estava prevista no art. 3.º da Lei de Proteção à Fauna – Lei n.º 5197/67. Como exceção, seu § 1.º, permitia o comércio destes animais, desde que estes tivessem como origem criadouros legalizados. Com a Lei 9.605/98, a doutrina considerou revogado o art. 3º, pois considerou que o inc. III do § 1º do art. 29 abarca as situações tratadas pela lei anterior e outras mais, já que agora integram o tipo as condutas de venda, expor à venda, exportar, adquirir, ter em cativeiro ou depósito, utilizar ou transportar. A exceção à proibição de comercialização de animais silvestres continua sendo dada pelo art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Lei 5.197/67. (HERNANDEZ e CARVALHO, 2006, p. 258).

	Ferreira (2021) reforça que, na ausência de agravantes, o crime de tráfico de animais silvestres é considerado crime de menor potencial ofensivo, cuja pena de detenção de um ano pode ser convertida em multa, apenas. E Machado (2012, p. 7) explica que o legislador privilegiou a situação de caçadores eventuais, amadores, criadores ilegais, “em detrimento dos traficantes de animais, cuja conduta, mais gravosa, não foi sequer prevista, encontrando tipificação em outros diplomas legais, através de condutas mais severamente apenadas”.
	Nesse sentido pode-se avaliar a decisão da 14a Vara do Tribunal de Justiça de Patos, Paraíba, já comentada acima, onde o juiz Claudio Girao Barreto sentenciou o traficante a 12 anos de prisão, mas baseando-se mais no crime de lavagem de dinheiro que no tráfico de animais silvestres. O procedimento jurídico que levou à sentença final foi justificado em função do uso do dinheiro obtido com o tráfico, da formação de rede e participação de diversas pessoas na estruturação do crime, como já explicado acima, semelhante ao crime organizado. Apesar de o tráfico de animais silvestres ter sido o crime principal indicado pelo Ministério Público Federal, foram os crimes relacionados ao delito principal que realmente o conduziram efetivamente à prisão, dada a quantidade de vezes que já havia sido autuado e preso pelo mesmo delito (TJPATOS, 2018).
	Desse modo, mesmo quando se consegue prender o traficante, na ausência de agravantes, o crime de tráfico de animais silvestres tem pena de detenção de um ano que pode ser convertida em multa, apenas. Balsamao (2015) afirma que, como as leis preveem uma penalidade baixa, e os crimes são considerados de menor potencial ofensivo, estes crimes são processados e julgados em Juizados Especiais, sendo passíveis de fiança ou de adequação da pena o que resulta em pouco impacto na eliminação do tráfico. 
	A eficácia da lei, assim, é comprometida e gera sensação de impunidade, devendo ser reavaliada frente à realidade do tráfico de animais silvestres no país. O tráfico de animais silvestres se tornou um delito comum, devido à oportunidade de enriquecimento fácil, falta de fiscalização adequada, legislação branda, educação cultural de quem apanha os animais e de quem vende/compra, fatores destacados por Destro et al. (2012, p. 3), o qual conclui que: “o tráfico de vida silvestre é um crime extremamente lucrativo com consequências graves, penas relativamente pequenas e poucos processos instaurados”.
Ainda Alvarenga (2016) destaca que, em observação ao texto constitucional, os que causam danos ao meio ambiente e à fauna devem sofrer sanções penais e administrativas, obrigando-se a reparar os danos aos bens difusos. E, em nível infraconstitucional, devem ser criadas leis específicas de salvaguarda à fauna brasileira que contemplem o tráfico de animais silvestres no direito ambiental, penal e administrativo de forma efetiva.
	Para Sampaio (2013), o Direito Ambiental precisa se firmar como um elemento jurídico capaz de provocar mudanças efetivas na sociedade, tendo em vista o real fortalecimento da sustentabilidade, com punição mais severa aos infratores. E Andrade (2020, p. 11) complementa: “Neste sentido, faz-se necessário um estudo crítico quanto à maneira que o contexto normativo brasileiro se propõe a resolver tal problemática, qual a sua real eficácia, bem como uma análise do que poderia ser feito para melhorar essa realidade”. 
	Hernandez e Carvalho (2006, p. 265) apontam sugestões de mudanças na legislação brasileira de proteção ambiental para o combate ao tráfico de animais silvestres. Segundo eles, existem projetos de lei que propõem alterações nas leis ambientais quanto à conservação dos territórios e quanto às sanções penais e administrativas impostas a condutas e atividades que lesem o meio ambiente, a exemplo da proposta de alteração da Lei no 9.605/1998 que penaliza quem impeça procriação e destrua ou “modifique ninho, abrigo ou criadouro natural”. 
	Num caminho mais específico à questão do tráfico está o Projeto de Lei no 4520/20, que busca alterar a legislação ambiental para punir com maior rigor quem trafica animais silvestres, sugerindo reclusão de três a oito anos e multa, e reclusão de dois a cinco anos e multa para quem matar, perseguir, caçar, apanhar e suar sem permissão os animais silvestres. Esse projeto de autoria do Capitão Alberto Neto tramita na Câmara dos Deputados no intuito de enquadrar o crime de tráfico de animais silvestres na Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, transformando esse delito em uma infração grave. O autor do projeto considera que a solução do tráfico de animais está, entre outros fatores, no “fortalecimento da legislação atual sobre crimes ambientais para considerar o comércio de animais silvestres um crime grave” (AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS, 2020).
	A mudança legislativa que vise à proteção dos animais silvestres e consequente punição dos que os traficarem ou causarem danos a eles e a seus habitats é um fator considerado de extrema importância no enfrentamento e combate a esse delito. 
	De igual maneira, a ação conjunta entre diferentes órgãos do governo e da sociedade, das polícias e entidades é uma proposta que os autores Hernandez e Carvalho (2006) avaliam e que consideramos também relevante. Dizem os autores que, assim como o tráfico de animais se estrutura em uma rede, para combater as atividades ilegais se faz necessário que se forme uma rede de informação que interligue o Estado, a Polícia Federal, Estadual, Rodoviária, os órgãos oficiais, como o Ibama, a sociedade e entidades ambientais, a exemplo do Renctas, e órgãos judiciários como o Ministério Público, os magistrados, órgãos de fiscalização, órgãos ambientais governamentais e não governamentais. Destacam os autores que: “as atividades conjuntas entre os diversos governamentais e não governamentais, costumam surtir bons resultados, pois há maior possibilidade de se fechar um ciclo investigativo e de repressão” (HERNANDES e CARVALHO, 2005, p. 6898).
	A ação conjunta é uma forma de tornar a fiscalização e a aplicação da lei mais eficaz tendo em vista coibir o tráfico de animais silvestres e punir os infratores. 

2.7 EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO FATOR DE PREVENÇÃO AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES 

	A educação ambiental também é um fator a ser destacado na questão da proteção ambiental, especialmente no que diz respeito à proteção da fauna e ao combate ao tráfico de animais silvestres no país. Ressalta-se que a jurisprudência já vem entendendo que os direitos dos animais estão mais salientes na doutrina, assim como, na sociedade. A respeito, o desembargador José Luiz Gavião de Almeida, do Tribunal de Justiça de São Paulo, afirma que,

Embora os animais, a princípio, tenham sido classificados como “bem de uso comum do povo” ou “recursos naturais”, pela Lei de Crimes Ambientais, e como “bens móveis” pelo Código Civil, tal posicionamento vem se modificando. [...] Assim, por força das leis que os protegem, os animais se tornaram sujeitos de direitos subjetivos e, embora não sejam considerados capazes de fazer valer esses direitos, por si sós, deve o Poder Público e a coletividade fazê-lo, como ocorre com os direitos dos juridicamente incapazes. (TJSP, 2017).

	Nessa perspectiva, os direitos dos animais devem ser contemplados na estrutura educacional, em vista da importância da educação ambiental para a preservação e proteção do meio ambiente como um todo, considerando as questões social e cultural, presentes na população, e que induzem ao tráfico e comercialização dos animais silvestres.
	De acordo com Pimentel (2009), o tráfico inicia com pessoas que capturam animais em seu ambiente natural para vendê-los a criadores ou atravessadores. Essas pessoas não pensam na proteção dos animais mas sim em sua própria sobrevivência, posto que, em razão da pobreza e dificuldades, veem na captura dos animais e na sua venda o mínimo meio de ganhar o seu sustento. Essa causa social está, também ligada a causas culturais, sendo comum observar-se a captura de animais para deleite e uso, bem como, comércio em mercados públicos, demonstrando que essa atividade está culturalmente disseminada. 
	Em vista disso a educação ambiental é essencial para o enfrentamento do tráfico de animais silvestres. Pimentel (2009, p. 50) salienta: 

Mesmo que seja complicado, a introdução da educação no meio social é essencial para o combate ao tráfico ilícito de animais e outros crimes praticados contra a natureza, tendo em vista a prática de tais delitos decorrerem, principalmente, de questões sociais e culturais, de acordo com o mencionado alhures, só a conscientização da população pode mudar a situação atual.

	Paiano (2014) também aponta para a importância da prevenção ao dano ambiental, prevenção esta que impõe a participação do Estado e da sociedade.

Deve-se tratar o problema ambiental preventivamente, de forma a evitar que o dano aconteça, abordando a questão de maneira preventiva, com ações participativas do governo e da sociedade, visando implantar um nível de conscientização ecológica, de forma a destacar a importância do assunto, tanto que, a Constituição Federal, ao discipliná-lo, dirigiu o comando legal da preservação ambiental como uma responsabilidade de todos, uma vez que a manutenção de seu equilíbrio resultará no benefício global, tanto para as gerações presentes quanto para as gerações futuras. (PAIANO, 2014, p. 2).

	Entende-se que as políticas educacionais precisam contemplar currículos relacionados ao conhecimento sobre o meio ambiente, a fauna e a flora, ensinando desde as primeiras séries a importância de cuidar do planeta e da biodiversidade. Nesse caminho a Política Nacional do Meio Ambiente já havia se manifestado, no texto do artigo 2o, inciso X, que a educação ambiental deve ser ensinada a todos os níveis de ensino. E inclui também a educação da comunidade, de modo que todos possam participar ativamente na defesa do meio ambiente (BRASIL, 1981).
	Nesse diapasão foi elaborada a Política Nacional de Educação Ambiental, pela Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, a qual trata a educação ambiental como um direito e considera que a “educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal” (art. 2o, BRASIL, 1999).
	A educação ambiental, portanto, não se restringe à escola, sendo estendida a todos, como bem observam as Políticas acima referenciadas. Todavia, essa ação educacional, no nosso entender, deve ser realizada de forma mais profunda entre as crianças e adultos das regiões onde os animais silvestres são mais facilmente capturados e que tenham maior constatação de captura pela comunidade, com o fim de ensinar a importância de sua preservação para a própria vida humana.
	Essas ações educacionais, articuladas com o trabalho policial e de fiscalização nos destinos, como feiras, depósitos, pet shops, estações rodoviárias, portos e aeroportos, entre outros locais apontados como preferenciais ao tráfico e comércio ilegal de animais silvestres (HERNANDEZ e CARVALHO, 2006), devem ser realizadas em espaços como: “igrejas, associações comunitárias, sindicatos, casas de cultura, etc., de modo que penetrará mais facilmente nas diversas camadas da sociedade, principalmente nas mais populares as quais têm maior dificuldade de acesso às informações” (PIMENTEL, 2009, p. 50). 
	Desse modo, a educação ambiental deve ser inserida nas comunidades e na própria estrutura educacional com vistas a buscar “a transformação do modo de pensar e viver do próprio homem, que deverá inserir nos seus valores relevantes o viver em harmonia com o sistema ecológico” (PIMENTEL, 2009, p. 51).

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	Da análise da legislação e documentos apresentados na pesquisa se observa que as leis de proteção à fauna brasileira ainda podem ser consideradas brandas, especialmente, no que diz respeito à caça ilegal e tráfico de animais silvestres. 
	A fauna brasileira é rica e muitos espécimes se encontram em situação de atenção para extinção. A necessidade de proteção do meio ambiente e da fauna, de forma apropriada, é imprescindível à própria sobrevivência humana. O fato de que o Brasil consente e assina os termos internacionais eleva a importância de serem criadas leis que facilitem a preservação ambiental, nesta inclusa a fauna, e que tutelem adequadamente os direitos difusos.
	Apesar de as legislações nacionais e as normas internacionais afirmarem os direitos dos animais e sua proteção, o tráfico de animais silvestres tem contribuído com a morte e a retirada de grande número de animais de seus habitats o que afeta, diretamente, o equilíbrio ecológico. O fato de que as leis preveem punições brandas e possibilidades de interpretações diversas sobre o delito de comércio ilegal e tráfico de animais silvestres dificulta a preservação e a tutela desses animais, podendo-se afirmar que, da própria sociedade, em vista da perspectiva ambiental estar relacionada amplamente com a sobrevivência humana.
	A pesquisa leva a concluir que a sustentabilidade ambiental somente poderá ser alcançada mediante uma legislação que contemple não apenas as questões de desenvolvimento econômico relacionadas ao progresso mas, também, as questões ligadas ao enfrentamento das atividades relacionadas à caça ilegal e ao tráfico de animais silvestres. Isso porque a estrutura do tráfico de animais silvestres é semelhante, e está relacionada, inclusive, ao crime organizado, o qual requer maior rigor penal para que possa ser devidamente controlado. 
	Destaca-se que, diante do conhecimento de que o tráfico se beneficia de intermediários, de pessoas que facilitam a captura dos animais, a educação ambiental associada a melhorias sociais a essas pessoas podem contribuir para a diminuição do tráfico e dos maus tratos aos animais silvestres. A necessidade de ações que incentivem a educação ambiental tanto nas escolas como nas comunidades, colocando, assim, em prática a política de educação ambiental, pode ser uma iniciativa viável para a mudança cultural e a consciência ecológica de que o meio ambiente precisa ser preservado para o benefício da humanidade.
	Na questão do tráfico, especificamente, a tutela da fauna silvestre requer ações mais efetivas contra a caça ilegal e o tráfico de animais silvestres. Isso exige que as punições ao traficante sejam mais coerentes com a conduta lesiva ao patrimônio da humanidade, que é o meio ambiente e seus elementos, no caso, os animais silvestres que lhes dão lucro enquanto as perdas aos animais e às pessoas não podem ser reparadas devidamente.
	Diante do exposto, se conclui pela possibilidade ou necessidade de alterações legislativas que contemplem punição mais rigorosa aos traficantes da fauna brasileira, com educação ambiental para mudança cultural. Entende-se que essas ações visam a melhor proteger os bens difusos animais silvestres e a alcançar maior equilíbrio ecológico mediante a preservação destes de forma sustentável e eficaz o meio ambiente.
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